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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 

PORTARIA CONJUNTA 
 

PORTARIA CONJUNTA Nº 184, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

Designa magistrados para responderem pelo plantão judicial nos 02 (dois) graus de jurisdição da Justiça 
Militar do Estado de Minas Gerais, bem como designa os servidores que irão auxiliá-los. 
 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS e 
o CORREGEDOR DA JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS no uso das atribuições que 
lhes conferem, respectivamente, o art. 14, inciso VII, e o art. 27, inciso I, do Regimento Interno deste 
Tribunal, 
  
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 253/2021 deste Tribunal de Justiça Militar, 
 
 
RESOLVEM: 
 
Art.1º Fica designado(a) para responder pelo plantão judiciário, de 12/02/2024 a 19/02/2024: 
I – no âmbito da segunda instância, o desembargador James Ferreira Santos, assessorado pelo servidor 
José Sebastião Alves de Aguilar; 
 
II – no âmbito da primeira instância, o juiz André de Mourão Motta, assessorado pela servidora Roberta 
Cristina dos Santos. 
 
Parágrafo único. Para auxiliá-los em ambas as instâncias, fica designada a servidora Nádia Prata Neves. 

 
Art. 2º O plantão judicial na Justiça Militar do Estado de Minas Gerais de primeiro e segundo graus de 
jurisdição funcionará: 
I - nos dias úteis, a partir das 18h00min01s até às 7h59min59s do dia útil seguinte; 
 
II - nos finais de semana, a partir das 18h00min01s horas de sexta-feira até às 7h59min59s da segunda-
feira seguinte; 
 
III - nos dias em que não houver expediente forense, a partir das 18h00min01s do último dia antecedente 
de expediente até às 7h59min59s do primeiro dia útil seguinte. 

 
Art. 3º Na primeira instância, os documentos relativos a autos de prisão em flagrante delito deverão ser 
enviados para o e-mail plantaoprimeirograu@tjmmg.jus.br, a fim de serem distribuídos no Eproc, mediante 
comunicação prévia pelo telefone (31) 99956-2702. 
 
Parágrafo único. Para que as medidas urgentes distribuídas diretamente por procurador no sistema Eproc 
sejam apreciadas pelo juiz plantonista, o peticionário deverá entrar em contato pelo telefone indicado no 
caput, informando o número do processo distribuído, para a devida formalização e conclusão. 

 
Art. 4º Na segunda instância, as medidas urgentes deverão ser protocolizadas no sistema Eproc, e seu 
número de distribuição informado imediatamente pelo telefone (31) 99732-1566. 
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Parágrafo único. Em caso de habeas corpus sem assistência de procurador, o peticionário deverá enviar 
sua petição, juntamente com cópia dos documentos do militar, para o e-mail, 
plantaosegundograu@tjmmg.jus.br, mediante comunicação prévia pelo telefone indicado no caput. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  
                                                  (a) Desembargador RÚBIO PAULINO COELHO 

Presidente 

 
(a) Desembargador SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 

Corregedor 
 
 
 
 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2024 
1 - OBJETO: Contratação de serviços de revisão em 02 (dois) veículos oficiais FIAT/Cronos, placas 
RTQ6C68 e RTQ6C79. 
2 - CONTRATADO: AUTOMAX COMERCIAL LTDA - CNPJ: 20.994.976/0001-34 
3 - VALOR TOTAL: R$ 1.536,00 (um mil quinhentos e trinta e seis reais). 
4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: “1051 02 061 734 4355 0001“, natureza de despesa “339039”, item de 
despesa “18”, fonte de recursos “10”, procedência “1”. 
5 - DESPACHO: De acordo com o parecer da Assessoria Jurídica, reconheço, nos termos do art. 75, II, § 
7º da Lei Federal nº 14.133/21, a hipótese de Dispensa de Licitação. 
Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2024. 
(a) Rúbio Paulino Coelho 
Presidente do Tribunal de Justiça Militar/MG 
 
 
Republicação por incorreção do EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA/FORNECIMENTO Nº 
05/2024 
Processo Licitatório nº 09/2023 - Pregão Eletrônico nº 18/2023 - Registro de Preços 
Ata de Registro de Preços nº 01/2023 
Objeto: Aquisição de água mineral – Lote único. 
Fornecedor: ÁGUAS GERAES DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ: 03.106.240/0001-63 
Valor: R$ 7.191,00 (sete mil cento e noventa e um reais) 
Dotação Orçamentária: 1051 02 061 734 4355 0001”, natureza de despesa “339030”, item de despesa “08”, 
fonte de recursos “10”, procedência “1”. 
Assinatura: Belo Horizonte, 06 de fevereiro de 2024. 
 
 
Deferindo, em face da necessidade do serviço, suspensão de 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
requerida pelo Juiz de Direito Titular do Juízo Militar, André de Mourão Motta, previstas para o período de 
12/03/2024 a 26/03/2024. 
 
 
Expedindo Título Declaratório em favor da servidora Sônia Braga Ribeiro, Oficial Judiciária, JME 0394-8, 
do direito ao percentual de 30% (trinta por cento) sobre o seu vencimento básico, referente ao Adicional de 
Desempenho - ADE, por ter preenchido os requisitos legais, a partir de 1º/02/2024, tendo em vista o disposto 
no art. 31 da Constituição do Estado de Minas Gerais, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 
57/2003, na Lei n. 18.581, de 14 de dezembro de 2009, e na Resolução n. 634/2010 - TJMG c/c Resolução 
n. 95/2010 – TJMMG. 
 
 

DIRETORIA JUDICIÁRIA 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

- SESSÃO PRESENCIAL - 
CONVOCAÇÃO/INTIMAÇÃO 

 
De ordem do Exmo. Sr. Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Desembargador Fernando Galvão da Rocha, convoco os Exmos. Srs. Desembargadores, convido 
a Exma. Sra. Procuradora de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária 
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PRESENCIAL da Primeira Câmara designada para o dia 27/02/2024(terça-feira), às 14h, a ser realizada 
na sede da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de 
Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Nas sessões presenciais na sede do Tribunal, é permitido ao advogado com domicílio profissional em 
cidade diversa daquela onde está sediado o Tribunal realizar sustentação oral por meio de videoconferência 
ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que o requeira até 
24 (vinte e quatro) horas antes da data designada para realização da sessão, nos termos do art. 135, §§1º 
e 2º, do Regimento interno. 
Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2024 
Diretor Judiciário: Eli Alvarenga 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo eproc n. 2000643-56.2021.9.13.0004 
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Embargantes:  Miguel Arcanjo de Oliveira 
                         Silvio Antunes Peres Neto 
                         William Jader Palhano 
Advogado(a/s): Francisco José Vilas Boas Neto (OAB/MG 107966) 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo eproc n. 2000528-78.2020.9.13.0001 
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Embargantes: Nivaldo Lemos Vieira Júnior (1) 
                       Thiago Guimarães Almeida (1) 
                        Wilson José Alves de Souza (2) 
Advogado(a/s): Francisco José Vilas Boas Neto (OAB/MG 107966) e outro(a/s) (2) 
                         João Paulo Marques da Silva (OAB/MG 210859) e outro(a/s) (1)  
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

 
CORREIÇÃO PARCIAL 
Processo eproc n. 2000029-46.2024.9.13.0004 
Relator: Desembargador Fernando Armando Ribeiro 
Corrigente: Antônio Carlos de Souza Siqueira 
Advogado(a/s): Sandro Henrique Pedretti Menezes (OAB/MG 189358) 
                          Cleuza Ribeiro dos Santos (OAB/MG 036327) 
Corrigido: Juiz Titular da 4ª AJME 
Interessado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 
Processo eproc n. 2001598-22.2023.9.13.0003 
Relator: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Recorrente: Luís Eustáquio Campos de Oliveira Soares 
Advogado(a/s): Jorge Vieira da Rocha (OAB/MG 145316) e outro(a/s) 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

 
APELAÇÃO  
Processo eproc n. 2000349-42.2023.9.13.0001 
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Frank Rodrigues Soares  
Advogado(a/s): Leandro Hollerbach Ferreira (OAB/MG 077819) e outro(a/s) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 

 
APELAÇÃO  
Processo eproc n. 2000648-16.2023.9.13.0002 
Relator: Desembargador Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Helder Ferreira Paiva  
Advogado: Evaldo Melgaço de Oliveira (OAB/MG 149547)     
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
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MATÉRIA CÍVEL 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo eproc n. 2000160-86.2022.9.13.0005 
Relator: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Embargante: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Alessandra Nogueira Nunes (OAB/MG 099278) 

Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786)  
Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 

Embargado: Emerson Gomes Alves 
Advogado(a/s): Berlinque Antônio Monteiro Cantelmo (OAB/MG 182068) e outro(a\s) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO  
Processo eproc n. 2000179-73.2023.9.13.0000 
Referência: Processo eproc n. 2000055-75.2023.9.13.0005 
Relator: Desembargador Fernando Armando Ribeiro 
Agravante: Philippus Antonius Rabelo dos Santos 
Advogados: Jorge Vieira da Rocha (OAB/MG 145316) e outro  
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 
                                         Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786)  
                                         Alessandra Nogueira Nunes (OAB/MG 099278) 
 
APELAÇÃO 
Processo eproc n. 2000060-97.2023.9.13.0005 
Relator: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Marco Giancarlo Gomes Carnauba 
Advogado: Lucas Augusto Reis Albuquerque (OAB/MG 173469) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Alessandra Nogueira Nunes (OAB/MG 099278) 

    Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786)  
    Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 

 
APELAÇÃO 
Processo eproc n. 2000020-18.2023.9.13.0005 
Relator: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Luciano dos Santos Franco 
Advogado: Paulo Rodrigo Vieira da Silva (OAB/MG 196962) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradores do Estado: Alessandra Nogueira Nunes (OAB/MG 099278) 

    Nadja Arantes Grecco (OAB/MG 074786)  
    Max Galdino Pawlowski (OAB/MG 072144) 

 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo 
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